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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

   

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA (UPFAV), 

PARA O ANO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; Considerando o Artigo 438 da Lei Municipal nº. 1.301 de 30 de dezembro de 2021 - Código 

Tributário Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica fixada em R$ 173,23 (cento e setenta e três reais e vinte três centavos) a Unidade Fiscal do Município de Atílio 

Vivacqua (UPFAV), na qual deverá ser utilizada como base de cálculo nas cobranças tributárias no período de 01/01/2023 a 

31/12/2023, seguindo os índices de variação acumulados no ano de 2022 em 5,90 % (inflação acumulado nos últimos doze 

meses) conforme IPCA – IBGE, como base em sua atualização. 

 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 002 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“HOMOLOGA O PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO E REGIMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro na Lei Orgânica Municipal, e:  
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Considerando o Decreto n° 503/2015 - de 28 de outubro de 2015, que “Dispõe Sobre a Promulgação do Plano Decenal de 

Medidas Socioeducativas “Dispõe sobre a aprovação do Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo de Atílio 

Vivacqua-ES referente ao decênio 2015-2025, e dá outras providências”; 

 

Considerando a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), conforme Resolução 

CMDCA/Atílio Vivacqua nº 007, de 16 de novembro de 2022, que “Aprova o Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno 

do Serviço de Atendimento Socioeducativo de Atílio Vivacqua-ES”; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica homologado o Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno do Serviço de Atendimento Socioeducativo em 

Meio Aberto de Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 

Serviço à Comunidade (PSC) de Atílio Vivacqua-ES.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Atílio Vivacqua-ES, 02 de janeiro de 2023.  

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DECRETO Nº 003 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

 

“HOMOLOGA A ATUALIZAÇÃO DO PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO E REGIMENTO INTERNO DO SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DA CASA ACOLHEDORA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ATÍLIO 

VIVACQUA-ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro na Lei Orgânica Municipal, e:  

 

Considerando a LEI N°: 0763/2007 - de 26 de dezembro de 2007, que "Autoriza a criação, instituição e estruturação da 

Casa Acolhedora da Criança e do Adolescente do Município de Atílio Vivacqua e dá outras providências"; 

 

Considerando o Decreto n° 502/2015 - de 28 de outubro de 2015, que “Dispõe sobre a promulgação do Regimento interno 

que objetiva disciplinar o funcionamento do Serviço de Acolhimento Institucional da Casa Acolhedora Municipal da Criança e 

do Adolescente no âmbito do estatuto da criança e do adolescente no município de Atílio Vivacqua e dá outras providências”;  

 

Considerando a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), conforme Resolução 

nº 006, de 16 de novembro de 2022, que “Aprova a atualização do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Interno do 

Serviço de Acolhimento Municipal”; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica homologado a atualização do Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno do Serviço de Acolhimento 

Institucional da Casa Acolhedora Municipal da Criança e do Adolescente de Atílio Vivacqua -ES.  
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivacqua-ES, 02 de janeiro de 2023.  

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 04, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA DO CARGO DE ENCARREGADA DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Encarregada de Área, a servidora ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 05, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA DO CARGO DE ENCARREGADA DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Encarregada de Área, a servidora MONIELLI TALIULI DA SILVA 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 06, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA DO CARGO DE ENCARREGADA DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Encarregada de Área, a servidora DELMA DE JESUS POGGIAN 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 07, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Encarregado de Área, o servidor IGOR GOMES DA SILVA 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 08, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Encarregado de Área, o servidor MARCELO ALMEIDA BARROS 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 09, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Encarregado de Área, o servidor JOÃO VICTOR ALAMON DA SILVA 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 10, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE ENCARREGADO DE ÁREA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Encarregado de Área, o servidor GABRIEL COELHO ROCHA 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 11, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE DIRETOR DE OBRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Diretor de Obras, o servidor LUIZ ANTONIO PICOLI GUIMARAES 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 12, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE DIRETOR DE AGRICULTURA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Diretor de Agricultura, o servidor DIEGHO RAPHAEL DE SOUZA 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 13, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE DIRETOR DE TRANSPORTES URBANOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Diretor de Transportes Urbanos, o servidor WESLEY TEODORO O. CANTARIM 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 14, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE DIRETOR DE TRANSPORTES RURAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços pres tados à população 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Diretor de Transportes Rurais, o servidor RICARDO PORFIRIO DA SILVA 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 15, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA DO CARGO DE DIRETORA DE SAUDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada do cargo de Diretora de Saúde, a servidora ANA PAULA MOLON SANTOS   

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DECRETO Nº 16, DE 02 JANEIRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO CARGO DE CHEFE DE GABINETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a publicação da lei complementar n° 1.324/2022, que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa do 

Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua, que promove a sua reorganização e reestruturação, para os fins de 

cumprimento das obrigações da Administração Pública Municipal, essenciais na melhoria dos serviços prestados à população  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Chefe de Gabinete, o servidor PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Atílio Vivácqua-ES, 02 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTÔNIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Gabinete 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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